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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2026 

PROJETO DE LEI Nº 57/2026 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

  Senhor Presidente, 
 O presente projeto de lei tem por objetivo instituir, no Calendário Oficial de Eventos 

Comemorativos do Município, a Campanha de Conscientização sobre a Insuficiência Venosa Crônica, 

Varizes e Hemorroidas, a ser realizada anualmente no mês de setembro. 

Após análise, em consonância com o entendimento da Procuradoria Legislativa, verifica-se 

que a proposta, de iniciativa parlamentar, não afronta o princípio da separação dos Poderes, por se 

tratar de medida de caráter geral voltada à promoção de política pública, sem interferência na 

organização administrativa do Poder Executivo. 

Ademais, não se verificam vícios de forma ou de iniciativa, estando a matéria em 

conformidade com os preceitos constitucionais e legais vigentes, razão pela qual pode prosseguir à 

apreciação desta Edilidade. 

Em tempo, esta Comissão aproveita o ensejo para propor o aprimoramento da redação da 
proposta, conforme texto sugerido em anexo a este parecer. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, 1º de abril de 2026. 
 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

VILMAR DA FARMÁCIA                        
PRESIDENTE                  
 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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O PROJETO DE LEI Nº 57/2026 PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
 

“PROJETO DE LEI Nº 57/2026 

 

(INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 
EVENTOS DO MUNICÍPIO, A CAMPANHA 
MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A 
INSUFICIÊNCIA VENOSA CRÔNICA, VARIZES E 
HEMORROIDAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica instituída no Calendário Oficial de Eventos do Município, a Campanha de 

Conscientização sobre a Insuficiência Venosa Crônica, Varizes e Hemorroidas, a ser realizada 

anualmente no mês de setembro. 

Art. 2º  A campanha de que trata o art. 1º terá como objetivos: 

I – informar a população sobre sintomas, fatores de risco e formas de prevenção da 

insuficiência venosa crônica, varizes e hemorroidas;  

II – promover ações educativas em escolas, unidades de saúde e espaços públicos;   

III – incentivar hábitos saudáveis, como prática de atividade física, alimentação equilibrada e 

combate ao sedentarismo;   

IV – orientar sobre a importância da busca precoce por atendimento médico; e 

V – reduzir o impacto socioeconômico dessas doenças, que afetam a qualidade de vida e a 

produtividade da população. 

Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

Sala das Comissões, 1º de abril de 2026. 

NATIELLE GAMA 
RELATORA 

 

          VILMAR DA FARMÁCIA                    
PRESIDENTE 

 

SARGENTO MORENO 
VICE-PRESIDENTE 
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